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PORTAL DO VALE HISTORICO

DECRETO NO 72 DE 06 DE JULHO DE 2O2I

*DrspÕE soBRE TRANSposrÇÃo DE DorAçÃo onçaMENTÁRrA.,,

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de

Silveiras, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com

fundamento nas disposições do Lei Municipal N" ll13 de2110812020.

DECRETA:

Art. 1o Ficam transpostos recursos no valor de R$ 230.933,41(duzentos

e trinta mil, novecentos e trinta e três reais e quarenta e um centavos) para fazer face às

despesas do Executivo, no corrente exercício, classificadas nas seguintes dotações:

ORçA]\{SNTÁRIA

IJNIDADE DESCRXçÃO FUNCTONAL

DA PROGRÁ,MÁTICA

CATEGORIA

ECONÔIVIICA

FONTE
VALOR

O2,O7.OO - SETOR DE

OBRAS E SERVIÇOS

MTINICIPAIS

15.45 1.0008 .2021 - Manutenção

das Atividades dos Serviços

Municipais

3.3.90.30.00

Material de Consumo 01 R$ 150.000,00

02.03.03 - EDUCAÇAO -

RECURSOS

ADICIONAIS

12.361.0004.2013 - Transporte

de Alunos da Rede Municipal -

Convênios

3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica

02 R$ 25.933,41

02.04.00 - FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0010.2018 - Manutenção

das Atividades do Programa

Saúde da Família

3.3.90.30.00

Material de Consumo 02 R$ 20.000,00

02.04.00

MLINICIPAL DE SAÚDE

FLI'NDO 10.305.0010.1035 - covrD 19 -

Enfrentamento ao Coronavírus

3.3.90.30.00

Material de Consumo
05 R$ 20.000,00

MTINICIPAL DE SAÚDE

02.04.00 FT]NDO 10.305.0010.1035 - COVrD 19 -

Enfrentamento ao Coronavírus

3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica

05 R$ 15.000,00

RI$ 230.933,41
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Art.2" Os recursos transpostos pelo artigo anterior correrão por conta de

anulação total ou parcial das seguintes dotações orçamentárias

CATEGOBT-4 FONTE

RECTIRSO

02.06.00 - FLTNDO

MTINICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0007.2052 - Bloco da

Proteção SocialBásica

4.4.90.52.00

Equipamentos

Material Permanente

e 05 -R$ 35.000,00

02.03.02 - FUNDEB 12366.00042009 - Pessoal do

Magistério - Ensino de Jovens e

Adultos - EJA

3.1 ,90.1 1 .00

Vencimentos

Vantagens

Pessoal Civil

Fixas

e
02 -R$ 45.933,41

02.03.01 - EDUCAÇAO

BÁSICA

12361.00042007 - Pessoal do

Magistério - Ensino Fundamental

3.1.90.1 L00

Vencimentos

Vantagens

Pessoal Civil

Fixas

e
01 -R$ 150.000,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

ficando revogadas as disposições em contrário.

Silveiras,06 de julho de202l.

G eCa Silva

Prefeito

Publicado por afixação no site da de Silveiras. Registrado em Livro próprio. Data

mes

supra.

José

Gabinete


